
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

Processo TC nº 04694/18 

 
Objeto: Prestação de Contas Anuais 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Responsável: José Arnobio Pereira de Melo 

 
EMENTA: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE. Poder 
Legislativo. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS. 
Exercício de 2017. PRESIDENTE DE CÂMARA DE 
VEREADORES – ORDENADOR DE DESPESAS – 
CONTAS DE GESTÃO – APRECIAÇÃO DA MATÉRIA 
PARA FINS DE JULGAMENTO – ATRIBUIÇÃO 
DEFINIDA NO ART. 71, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO 
DO ESTADO DA PARAÍBA, E NO ART. 1º, INCISO I, DA 
LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N.º 18/93. Julga-se 
regular com ressalvas PCA. Recomendações. 
Declaração de atendimento aos preceitos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.  
 

ACÓRDÃO APL TC 00521/2018 
 

RELATÓRIO 
 

 

Cuida este processo da Prestação de Contas Anuais da Mesa da Câmara Municipal 

de SÃO JOÃO DO TIGRE - exercício de 2017, de responsabilidade do Gestor Sr. José Arnóbio 

Pereira de Melo. 

 

A Auditoria, à vista dos elementos de informação de que se compõe o processo, 

sobretudo quanto ao resultado orçamentário, emitiu o Relatório Prévio de Prestação de Contas 

Anuais (RPPCA), e, após análise de defesa e esclarecimentos apresentados, emitiu o relatório, 

às p. 189/193, com a conclusão de manutenção da eiva quanto ao excesso de despesa 

orçamentária em relação ao limite constitucional de 7% das receitas de impostos e 

transferências. 

 

 

 

Os autos tramitaram pelo Órgão Ministerial, entretanto, o parquet pugnou pela 

notificação do gestor, haja que o valor anual da remuneração percebida pelo Presidente da 
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Câmara, Sr. José Arnobio Pereira de Melo, totalizou R$ 62.800,00, e esta constatação não foi 

ressaltada como irregularidade pela Auditoria.  

 

Contudo, tendo em vista o entendimento deste Tribunal consubstanciado na 

Resolução RPL TC 06/17 (Ata da 2126ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno de 31/05/2017), 

este Relator entendeu pela desnecessidade de notificação do interessado, dando 

prosseguimento a análise do processo. 

 

Os autos não retornaram ao Ministério Público Especial, no aguardo de parecer 

oral, ressaltando que faço constar na decisão o entendimento do parquet acerca do que 

contém a Resolução RPL TC 06/17. 

 

É o relatório, informando que foi realizada a intimação de praxe para a sessão. 

 

VOTO  

 

CONSELHEIRO RELATOR FERNANDO RODRIGUES CATÃO: À vista do 

Relatório da Auditoria e pronunciamento oral do Órgão Ministerial, voto que este Tribunal: 

 

a) Julgue regulares com ressalvas as contas da Mesa da Câmara Municipal de 

SÃO JOÃO DO TIGRE, relativas ao exercício de 2017, de responsabilidade do 

Sr. José Arnobio Pereira de Melo; 

b) Declare o atendimento integral às disposições da Lei de Responsabilidade 

Fiscal; 

c) Recomendação à gestão da Mesa da Câmara Municipal de SÃO JOÃO DO 

TIGRE no sentido de cumprir fidedignamente os ditames constitucionais e 

legais. 

 

É como voto. 

 

DECISÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos do Processo TC nº 

04694/18, referente à Prestação de Contas Anuais advindas da Mesa da Câmara Municipal de 
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SÃO JOÃO DO TIGRE, relativas ao exercício de 2017, de responsabilidade do Gestor, Sr. 

Jose Arnobio Pereira de Melo;  

CONSIDERANDO que o Ministério Público ofereceu manifestação na Sessão, com 

a ressalva quanto ao entendimento deste acerca do que contém a Resolução RPL TC 06/17 

(Ata da 2126ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno de 31/05/2017); 

ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 

PARAÍBA, à unanimidade, em sessão plenária realizada nesta data, em: 

a) Julgar regulares com ressalvas as contas da Mesa da Câmara Municipal de 

SÃO JOÃO DO TIGRE, relativas ao exercício de 2017 de responsabilidade do 

Gestor, Sr. Jose Arnobio Pereira de Melo; 

b) Declarar o atendimento às disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

c) Recomendar à gestão da Mesa da Câmara Municipal de SÃO JOÃO DO TIGRE 

no sentido de cumprir fidedignamente os ditames constitucionais e legais. 

 

 
Presente ao julgamento o Exmo. Sr. Procurador-Geral. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

TC- PLENÁRIO MINISTRO JOÃO AGRIPINO, 25 de julho de 2018. 
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ANEXO I  
 

 

 



Assinado

Assinado Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

1 de Agosto de 2018 às 07:48

Cons. Fernando Rodrigues Catão Luciano Andrade Farias

PRESIDENTE

RELATOR PROCURADOR(A) GERAL

31 de Julho de 2018 às 13:20 31 de Julho de 2018 às 16:42


